
CAMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

ESTADO DO PARANÁ

Projeto de Lei Nº  004/2009.

Origem: Poder Legislativo

Autoria:  Paulo César Claudino 
Sumula: “Reconhece de Utilidade Pública a Associação de Moradores de Córrego das Pedras, Rio do Fojo e Pinhal dos Borges - APCR
O Prefeito Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º  – Fica  reconhecida de Utilidade Pública a Associação de Moradores de Córrego das Pedras, Rio do Fojo e Pinhal dos Borges - APCR entidade privada sem fins lucrativos, com Sede provisória no Barracão da Igreja São Miguel, bairro Pinhal dos Borges, Tijucas do Sul, Estado do Paraná, CNPJ 08.932.640/0001-41.
Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões em 01 de junho de 2009.



        
             __________________________________
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Vereador
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